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1.1 Contratação de enrpresa detentora de contrato de exclusividade do cantor (irandão

Vaqr.reiro, em participação especial, para a realizaçào de show ârtístico na tradicional

lestividade da Padroeira Nossa Senhora do Carmo, a ser realizado no dia l4 dejulho 2023, no

Complexo Turistico Prainha.
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C0\TRATO N. I l3/202.1

CONTRATAÇÀO DE EMPRTSA DETENTORA DE CONTRATO

DE EXCLUSNIDADE DO CANTOR GRANDÀO VAQUEIIIO.

EM PARTICIPAÇÃO ESPECIAL, PARA A REALIZAÇÀO DF]

SHOW ARTÍSTICO NA TRADICIONAL FESTIVIDADE DA

PADROEIRA NOSSA SENHORA DO CARMO. A S}.,R

REALIZADO NO DIA 14 DE JULHO 2023, NO ('OMPL[.-XO

TURiSTICO PRAINHA.

Aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três. dc urr lado, o

MUNICiPIO DE PIRACURUCA-PI, por intermédio da Secretaria Municipal dc Cultura.

Turismo e Des. Econômico, pessoajuridica de direito público interno, com sede na Praça José

Mendes de Morais, s/rr, Edificio Usina de Culrura. Centro, CNPJ n" 06.553.887/0009-89,

neste ato representado çela Ilma. Sra. Maria da Luz Fonseca de Sousa, Secretriria Municipal,

poÍadora do CPF: 517.583.003-10, no uso da competência que lhe foi atribuída

regimentalmente e, em sequência, designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a

empresa MUSIC SHOWS BRASIL LTDA, CNPJ: 0l .397.97610001-02, com endereço na

Rua Maúins Júnior n" 822, CS 04, São José, Carpina-PE. por seu representante lcgal o Sr.

Erilson Hermes de Mendonça. inscrito no CPF' n' 933.175.574-00, e daclui por diante

denominada simplesmente CONTRATADA, Ch,LHBRAM ENTRE Sl o presente

CONTRATO, por força do prcscntc instrumento, conformc cstabclccido nil

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 007/2023, Processo Administrativo n'

001 .0005920/2023, com fundamento no aÍt. 25, III da I-ei n." 8.666, de 2 I de .iunho tle | 993 e

suas posteriores e mediante as seguintes cláusulas e condições:



CU ,t

!t { tI 'l.,\ttrn '.1l. \t( lt,\t i}t i 1.1

I)lrS I{ ()N{ )À ll( (

q

rd,

Y

PI RACURUT,A

1.2 Para a execução do objeto anterior, a contratada se conrpromete a executal os scgu ln cs

servlços.

b) Dia 14 - 07 - 2023 - Apresentação da Banda: GRANDÃO VAQUEIRO, em participação

especial.

2.1 A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, pelo valor total de

RS 40.000,00 (quarenta mil reais).

2.2 O preço proposto indicado no item 2.1, inclui todos os ônus e custos de translatlo.

encargos trabalhistas e sociais com a mào de obra dos músicos, ECAD e ecllipanlentos

necessários à perfeita execução do serviço contratado, Íicando claro que o Municipio não se

rcsponsabilizará por nenhuma despesa além da contida na proposta.

2.3 Ficarà por conta da CONTRATADA as dcspcsas com alimcntação c hospcdagcrn dos

músicos e equipe técnica de apoio.

3.I Os recursos para aquisição do serviço, objeto deste C-ontrato, correrào à conta dc Recursos

Próprios do Tesouro Municipal; SECRETARIA MLTNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E

DES. ECONOMICO;

4.1 Os serviços serão executados pela contratada, a qual responderá integralnrente pelas

obrigações dele decorrentes.

5.1 A vigência dcste contrato será de 90 dias. contados a partir da assinatura do tcnüo

contratual.
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5.1 A data para apresentação do artista descrito na Cláusr.rla Primeira objeto do

6.1 Os pagamentos pelos serviços serão et'etuados após a realização do evento, pelo setor

competente da cohtratante e observado o disposto neste contrato.

6.2 O pagamento scrá cfetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apÍesentação da nola

fiscal/fatura, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl. emitida

juntamente com recibo, cópia do contrato, acompanhada da respectiva ORDEM DE

SERVIÇO do objeto, firmado pela autoridade competente, confonne dispõe o art. ;10. inciso

XlV, alínea "a" da Lei 8.666/93, combinado com o arligo 73, inciso I, do nresmo diplonra

legal.

6.3 As notas fiscais/faturas que apresentarem inconeções serão devolvidas à CONTRATADA

e neste caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinla) dias, contados da apresentaçào da

documentação devidamente corrigida e válida, não ocon'endo neste caso, quaisquer ônus por

parte da Administraçào.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatiírios enquanto pcndente dc liqrritlação ou

qualquer obrigaçâo financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de

execução do serviço.

6,-5 O preço do Contrato é irreajustável, salvo alterações superv'enientes na legislaçixr vigente

e dependendo da repactuaçào entre CONTRATANTE e CONTRÂTADA.

7.1 Fica designado o sewidor Cleyton Silva do Amaral. portador do CPF: 035.240.614-35,

como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execução do fornecimento.
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Contrato será no dia 14 dc julho de 2023, sendo que a aprescntação da Banda scrá de no

mínimo 02 (duas) horas;

5.3 O horário para início dos shows será designado previamente pela Contratante.

5.4 Se por motivo de força rnaior ou caso lortuito não for possível à realizaçào do show na

data e horário fixado pela contratante, será designada uma nova data para aprescntação da

Banda contratada. sem nenhum ônus para o Município.
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determinando o que for necessário à regularizaçâo das Íalhas ou defeitos observados

8.1 A Íiscalização receberá os seÀ'iços e verificara se está de acordo com o Contralado:

tl.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade

e segurança da contratação que originou o presente Contrato, e nem ético-protissional pela

perÍ'eita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrâto.

9.1 Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às vistorias técnicas e,atestando a qualidade e segurança durante a

execução do evento;

b) Efetuar os pagamentos dos valores acordados;

c) PÍestar os esclarecimentos necessários à execução do Contrato;

d) Responsabilizar-se pelas despesas com Camarim e Hospedagem.

9.2 Compete à CONTRATADA:

a) Cumprir fieimente todas as cláusulas contratuais;

b) Disponibilizar informaçôes lécnicas à contratante sempÍe que solicitadasl

c) Prover os custos totais da execução do serviço, executando o objeto do

presente contrâto com qualidade, bem como responsabilizar-se encargos sociais,

trabalhistas e tributários;

d) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçôes exigidas para a

habititação e contratação;

e) Compalecer com antecedência de no mínimo uma hora antes clo horário

designado para início do show;

f) Responsabilizar-se pela atuação efetiva dos seus profissionais, durantc toda a
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7.3 As decisôes c providências que ultrapassarem a compctôncia da fiscalizaçào por partc do

rcpresentante, deverão ser solicitadas a scus superiorcs cm tcmpo hábil para a adoção das

rnedidas convenientes.

9. CLÁUSULA NONA _ D.\S OBRIGA('ÔES DAS P.\RTES
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execução dos scn iços do obleto deste contrato

l0.l O descurnprimento das obrigações e demais condições do Contrato sujeitará a çontratada

às seguintes sanções:

I) Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, podeni a CONTRATANTE, garantida

a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem cxclusão das

demais penalidades previstas no art. 87, da Lei N" 8.666193;

a) Advertência;

b) Multa;

c) Rcscisào:

d) Suspensão temporaria do direito de participar em licitaçõcs e impcdimcnto

de contratar com a Adminishagão Püblica, por prazo não superior a 02 (dois)

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo

Pública, enquanto perduÍaÍem os motivos determinantes da puniçào ou até que

seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que seú concedida sempre que a contratada ressarcir à

Administração pelos pÍejuízos resultantes e depois de decorrido o, prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

ll.l Pelo atraso injustificado ou inadimplemento na execução do Contrato, Íica

CONTRATADA sujeita à multa de 0,33 % por dia de atraso, sobre o valor total do Contrato,

não ultrapassando a 20 yo (vinte por cento) ao mês. sem prejuízo das demais sançôes

aplicáveis, notadamente nos seguintes casos:

a) Atrâso no início dos serviços:

b) Quando os serviços estiverem em desacortlo com as especificações e normas

técnicas;

c) Atraso na conclusão do serviço.
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I1.2 Em caso de reincidência da alínea b, a multa será cobrada em dobro;

I 1.3 As multas serão dispensadas nos seguintes casos:

a) Ocorrência de circunstância prevista em Lei, de caso fortuito ou força maior, nos

temros da Lei Civil. impeditiva da execução do Contrato em tempo hábil;

12. I A CONTRATÀNTE cabe rescindir o presente Termo Contratual, indepcndcntcmentc de

interpelação judicial ou extrajudicial se a CONTRÂTADA inexecutar total ou parcialmente o

que foi Contratado, com o advento das consequências Contratuais e as previstas enr Lei.

12.2 Constituen, motivos.para rescisão do Contrato:

a) O não cumpÍimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contraluais

com relação às especificações e normas técnicas ou prazos estipulados;

b) O atraso injustificado em iniciar o serviço;

c) OutÍos motivos previstos em lei.

l3.l Estc Contrato c quaisquer alterações que lhc venham a ocorrer subordina-se ri Lci n"

8.666/93, bem como suas alterações posteriores e a INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÀO N"

007/2023.

l4.l A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Errpregados

da CONTRATADA, <le todo empregado subordinado à mesma, que por ato inequívoco de

insubordinação mau conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos sen'iços;

14.2 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao Municipio, INSS

e demais órgãos, que se fizerem necessários à perleita execução do serviço;

14.3 O inadimplemento dc quaisquer das obrigações Contratuais poderá impofiar na

dcclaraçâo cxpressa dc lnidoncidade da CON'IRATADA para pactuar corn à

ERTLSoN â;l[i*l:Ji?l
HERMEq DEHERMI5 OE

r.r r I oorucnlI'lo?t"'o ""',
s:: r z s s z a !fli,. oioll:fil;,

ôl{

I

I?',CLÁÚSULÀ:bÉcmm SEGUNDÁ:.]: DA NESCISÃo

14. QU4RTA r.INÁIS



J'
lii

o
v

lÀU u

§
LcÍi T

PI naCURUCA
S|CRI j l 

^lil 
'\ \l Li\ lC lPAt. Dl, C L I

i)i,S. Ii(1)N( )N,li( (

CONTRATANTE, sem prejuízo de quaisquer outras sanções previstas no prcscn te cÍtIo

Contratual;

t4.4 A Contratada manrerá, obrigatoriamentc cm toda a EXECUÇÀO DO CONTRATO, sua

compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na conlratação como

Habilitaçâo e Qualifi cação:

14.5 A Contratada será a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar à

Contratante ou a terceiros, em decorrênçia da execução do serviço referente ao Contrato;

Piracuruca-Pl, l9 dc jLrnho clc 2023.

Fonseca de Sousa
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l5.l As partes Contratantes aceitam este instrumento na sua totalidade e se obrigam. por si e

seus sucessores, ao Íicl cumprimento do mesmo, e elcgem o foro da cidade e Comarca de

Piracuruca-Pl, para dirirnir as dúvidas e controvérsias do presente Termo Contratual.

15.2 E por assim estarern justos c contratados, assinam o prcsente Termo Contratual cm 02

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas

idôneas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
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